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Prefeito municipal, seja encarinhado oficio surerindo àquela -
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autoridade que determine ao setor corperente da liunicipalidade 

que, er retire de urgência seja promovida a recuperação da es 

trada n DIVISOR^. Lá J03Í LLLtiIIVS até o seu final
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indo ate a Ca5

sa do Sr. SUBASflàS 

Municírio.
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Justificativa

m estrada retro mencionada sen^e a um ntime- 

ro elevado de pequenas propriedades agrícolas,

-se da resma para atingirem a sede do Distrito de Arapuã, lo­

cal onde vender suas produções e adquirem gêneros diversos e 

necessários para a sua sobrevivência, 

de conservação não oferece facilidades para o transito de veí- 

razão pela qual necessita ser reparada.

as quais servem-
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